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EXMO . SR. 

DR. JOSÍ ROBERTO IIAGALHÍES TEIXEIRA 

DÜ. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPINAS 

Senhor Prefeito: 

Nos termos do artigo 29, do Decreto n9 

5.690, de 14 de maio de 1.979, apresentamos o nome de "NOR 

MAJIAPRARA SIVIERO", para ser denominado um logradouro pú- 

blico de nossa cidade 

Sugerimos seja o caminho de servi dão, = 

no Recreio Tsuriba, bairro do Bananal, nos termos do "cro- 

quis" em anexo, atualmente sem denomi naçãora:.-. 
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Atenciosamente / 
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LUIS ANT0HI0 FALI VENE DE SOUSA^ 

M 1 " 
// Vereador * 
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NORMA CAPRARft SIVÍERO, nasceu em nossa ci- 

dade no dia 10 de janeiro de 1 . 923 e faleceu em Campinas em 

07 de maio de 1.984 

Dama de altos predicados, esposa extrema e 

dedicada e mãe de' 0 3 filhos. Norma Caprara Si vi e ro se des ta- = 

cou sobremaneira, no campo da filantropia. Religiosa por e_x 

celenci a, dividia sua vida em auxiliar o proximo, senoo uma 

dedicada col aboradora da Creche da Igreja Santa Rita de Cãs_ 

Pelo exposto, entedemos ser de justiça 

honraria que ora propomos. . 
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DECRETO N9 9086 DE 39 JANEIRO DE 1987 
DENOMINA "NORMA CAPRARA SIVIERO" UMA VIA PÚBLICA DO MU- 

■ NICIPIO DE CAMPINAS. 
O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo item XIX üo artigo o9 do Decreto-lei Complementar Estadual 
n? 9, de 3! de dezembro de 1969 {Lei Orgânica do Município) e, 

CONSIDERANDO que o artigo 89 do Decreto n? 3476, de II de setem- 
bro de 1969, com a redação dada pelo Decreto n9 5690, de 14 de maio de 1979, 
concede ao Executivo a prerrogativa de denomr-r próprias, vias e logradouros 
públicos, mdependentenjente de manifestação da Comissão criada para opiasr 
sobre a niatéria, desde que haja indicação de vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação --■s termos do referido diploma legai; 
v ONSÍDLRANque os niemoros do Legislativo cabe a honrosa tarefa 

de coiaLorar com o Executivo na indicação de nomes de próprios, vias e logra- 
douros públicos e que o seujudicioso critério de escolha é acatado pelo Executi- 
vo sem restrições, » 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA NORMA ÇAPRAVA SIVIERO" o 
caniinho de semdão, nas Chacaras Recreio Tsuriba, com inído na antiga estrada 
Campinas-Mogi Mirki e término ao balão de retorno da mesma, ao centro do lo- 
teamento. 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor aa data de sua publicação. 

Campinas, 31 dè Janeiro de 1987. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBÀL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios J urídicos 

JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Tccnico-Lcgislativa da Consultoria Jurídica da 
Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes do Protocolado 
n? 17.689, de 27 de Maio de 1986, em nome do Vereador Luís Antonio Falive- 
ne de Sousa e outros e publicado no Departamento de Expediente do Gabinete 
do Prefeito em 31 de Janeiro de 1987. 

* CESARE MANFREDI 
Secretário-Cheíe do Gabinete do Prefeito 


